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18027992 08004.001209/2021-03

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Secretaria Execu�va 
Divisão de Licitações 

 

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO Nº 1

1. RELATÓRIO

1.1. Trata-se de impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 9/2022 cujo objeto contratação
de empresa especializada para elaboração dos PROJETOS DOS SISTEMAS DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO E PÂNICO e do SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS do edi�cio
ocupado pelo Departamento de Suprimento - DSUP, u�lizando metodologia BIM e englobando o
levantamento cadastral da edificação, bem como as seguintes medidas de segurança: Saídas de
emergência; Sinalização de segurança contra incêndio; Iluminação de emergência; Ex�ntores de incêndio;
Hidrantes e Sistema de detecção e alarme de incêndio via "Wi-Fi", incluindo a aprovação
do projeto junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF.

1.2. O Pedido de Impugnação nº 01 (SEI nº 18002463) foi apresentado no dia 11/05/2022, via
correspondência eletrônica, pela empresa Rocha e Siriano Ltda, CNPJ nº 18.401.727/0001.46.

1.3. Diante disso, passa-se à análise da admissibilidade e, por conseguinte, do mérito da
exordial impugnatória.

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

2.1. Com fulcro no ar�go 56 da Lei n.º 9784 de 29 de janeiro de 1999, passa-se a verificação da
presença dos pressupostos de admissibilidade da impugnação:

2.1.1. Da Legi�midade: o ar�go 58, inciso IV da Lei n.º 9784/1999 afirma que têm legi�midade
para interpor recurso administra�vo os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.
Desse modo, atesta-se a legi�midade da exordial impugnatória;

2.1.2. Da Competência: constata-se que no bojo da pe�ção de impugnação foi observado o
endereçamento para autoridade condutora do certame, conforme promana o ar�go 56, § 1° da lei do
processo administra�vo;

2.1.3. Do Interesse: há o interesse em impugnar o edital, o que cons�tui o requisito extrínseco do
peça inicial;

2.1.4. Da Mo�vação: foram devidamente apresentados as razões e fundamentos para o pedido.

2.1.5. Da Tempes�vidade: cumpre consignar que o pedido foi apresentado tempes�vamente e na
forma exigida, nos termos dos ar�go 24 do Decreto nº 10.024/2019.

3. DOS PEDIDOS DO IMPUGNANTE

3.1. Alega o impugnante, em suma:

“ (...)
Conforme acima já destacado, a profissão de Engenheiro Civil, contempla a atribuição da
elaboração de Projeto Arqu�tetônico, e portanto atende o solicitado no item 1, referente
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ao Levantamento de projeto Arquitetônico, assim como o Arquiteto também tem a mesma
atribuição, estando ambos, aptos a execução do serviço requerido.
Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com
efeito a incluir o Engenheiro Civil, assim como o Arquiteto, como ambos aptos a
desenvolverem o referido serviço de projeto arquitetônico.

Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração aqui
pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme $ 4º, do art 21, da Lei nº
8666/93".

4. DA MANIFESTAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA

4.1. Considerando que as alegações apresentadas tratam de assuntos de ordem técnica, os
autos foram endereçados ao setor demandante, que se pronunciou por meio da Nota Técnica 40 (SEI nº
18017411), sendo assim consubstanciada:

A Coordenação-Geral de Arquitetura e Engenharia realizou a análise das argumentações
con�das no supracitado pedido de impugnação, a luz da Lei n° 5.194/1966, que regula o
exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo.
O art. 7º da referida lei descreve as atribuições dos profissionais de engenharia,
arquitetura, de acordo com o que se transcreve abaixo:

"Art. 7º As a�vidades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em en�dades estatais, paraestatais,
autárquicas, de economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção
industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação
técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;

g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária."

Cabe destacar o que dispõe o art. 28 do Decreto n° 23.569/1933 que regula o exercício das
profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, que diz:

"Art. 28. São da competência do engenheiro civil :
       a) trabalhos topográficos e geodésicos;
       b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edi�cios, com tôdas as
suas obras complementares;

       c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem
e de ferro :
       d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e
abastecimento de água;
       e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e
irrigação;

       f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras des�nadas ao
aproveitamento de energia e dos trabalhos rela�vos às máquinas e fábricas;
       g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras rela�vas a
portos, rios e canais e dos concernentes aos aéroportos;
       h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao
saneamento urbano e rural;
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       i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
       j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com a especificação das
alíneas a a i;

       l) perícias e arbitramentos referentes à matéria das alíneas anteriores."
Considerando ainda o disposto na Resolução n°218/1973 do CONFEA que discrimina
a�vidades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, que diz:

"Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente
às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível
superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes a�vidades:

A�vidade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
A�vidade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
A�vidade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;

A�vidade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
A�vidade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
A�vidade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer
técnico;

A�vidade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
A�vidade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação
técnica; extensão;
A�vidade 09 - Elaboração de orçamento;

A�vidade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
A�vidade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
A�vidade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;

A�vidade 13 - Produção técnica e especializada;
A�vidade 14 - Condução de trabalho técnico;
A�vidade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação,
reparo ou manutenção;

A�vidade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
A�vidade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
A�vidade 18 - Execução de desenho técnico. (...)

(...)Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: I - o desempenho das a�vidades 01 a 18 do
ar�go 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de
rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água
e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e
irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos."

De acordo com os regramentos acima con�dos, informa-se que a equipe de planejamento
da contratação elaborou o artefato Estudo Técnico Preliminar contemplando a previsão
para que o serviço de levantamento cadastral pudesse ser realizado por Engenheiro ou
Arquiteto.
Por um equívoco na elaboração dos documentos da pretensa contratação, o texto que
contempla a previsão de permissão da elaboração do serviço de levantamento cadastral
por Engenheiro ou Arquiteto, não foi transcrito para o Termo de Referência.

Diante do acima exposto, esta Coordenação-Geral entende que o pedido da impugnante
é procedente.

5. CONSIDERAÇÕES DA PREGOEIRA

5.1. Após a avaliação da Equipe Técnica, preservando o princípio da isonomia e estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
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da publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
obje�vo, considera-se procedente o pedido de impugnação ora apresentado. 

5.2. Nesse sen�do, o instrumento convocatório será republicado, alterando-se a redação do
item 9.11.1.5 e subitens do Edital, item 21.3.2.2 e subitens do Termo de Referência e Anexo I do Termo de
Referência (Termo de Jus�fica�vas Técnicas Relevantes).

6. DA DECISÃO

6.1. Diante do exposto, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO, uma vez que presente os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, subsidiado pela área técnica demandante, e com lastro
nos posicionamentos levantados, decidindo pela PROCEDÊNCIA do Pedido de Impugnação nº 1 ao Edital
do Pregão Eletrônico n.º 09/2022 interposto pela empresa Rocha e Siriano Ltda, CNPJ nº
18.401.727/0001.46.

6.2. É a decisão.

ALEXANDRA LACERDA FERREIRA RIOS

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA LACERDA FERREIRA RIOS, Pregoeiro(a), em
13/05/2022, às 14:28, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 18027992 e o código CRC D692403F  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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